
RESOLUÇÃO Nº 302, DE 16 DE SETEMBRO DE 2015.

Acrescenta dispositivos ao § 11 do art. 29
do  Regimento  Interno  da  Assembleia
Legislativa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e
eu promulgo a seguinte Resolução:

Art.  1°  Ficam  acrescentados  os  incisos  VIII,  IX  e  X  ao  §  11  do  art.  29  da
Resolução nº 32, de 1990, com a seguinte redação:

"Art. 29. ......................................................................................................................

§ 11. ............................................................................................................................

.....................................................................................................................................

VIII - acolher e investigar denúncias sobre matéria a ela pertinente e receber a
colaboração de entidades e associações relacionadas à defesa do consumidor;

IX  -  representar  a  título  coletivo,  judicialmente  ou  extrajudicialmente,  os
interesses  e  direitos  previstos  no  Parágrafo  único  do  art.  81,  conforme  autorização
expressa no art. 82, III, todos da Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990; e

X - encaminhar as representações mencionadas no inciso IX deste parágrafo para
publicação na íntegra  no Diário  Oficial  da  ALE/RO, assim como as  desistências  das
representações feitas."

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de setembro de 2015.

Deputado MAURÃO DE CARVALHO
Presidente - ALE/RO




